LEI Nº 3.263, DE 16 DE JULHO DE 2012

Autoriza a criação e execução de Programa Comunitário de Obras e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a criar e executar, no âmbito do Município, o Programa Comunitário de Obras, para atender as reivindicações da  população em todos os bairros da Cidade com obras de pequeno e médio porte.

Art. 2º Para aplicação da presente Lei, ao Executivo Municipal caberá:

I - dar conhecimento à população da existência do programa através de ampla divulgação;

II - dotar a Administração de estrutura para ouvir a população em suas demandas;

III - criar núcleos de rua, mobilizando as unidades de vizinhança para discutir as reivindicações dos moradores pertencentes a cada núcleo; e

IV - estabelecer, em comum acordo com os moradores de cada rua, as prioridades para a  execução dos serviços solicitados com a rapidez exigida em cada reivindicação.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de julho de 2012; 48º Ano de Emancipação Político - Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal 
